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Senhora Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, 

a presente Indicação, a ser encaminhada a Sra. Prefeita Municipal, sugerindo que seja realizado uma 

refonna geral nos banheiros localizados no Cemitério Municipal, inclusive, adaptando-os para uso por 

portadores de necessidades especiais. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que se faz necessário tal refonna a fim de 

oferecer um banheiro adequado para os visitantes do Cemitério Municipal. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 05 de setembro de 2016. 
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